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MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 
   

Praça Jacilândia nº 4-33, Bairro Centro 

Fone: [17) 3485-9400 

Valentim Gentil/SP - CEP 15520-000 

pmvg@valentimgentil.sp.gov.br 

MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL 

PODER EXECUTIVO 

CNPJ: 46.599.833/0001-11 
 

 

DECRETO Nº 4.232, DE 15 DE JUNHO DE 2022 
 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar e dá providências 
correlatas. 
 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado de São 
Paulo, no uso das suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no art. 4º, da Lei Municipal nº 2.402, 
de 08 de dezembro de 2021, 

  
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica aberto no orçamento municipal de 2022, o crédito adicional suplementar na 

importância de R$ 11.000,00 (onze mil reais), para atender a seguinte programação: 
 

FIC CLOC FUNC/PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 
82 020203 04.122.0004.2007 4.4.90.52.00 Equipamentos e Materiais Permanentes 11.000,00 

    TOTAL GERAL 11.000,00 
 

Art. 2º O crédito aberto no artigo anterior será coberto com recursos oriundos do excesso de 
arrecadação de recursos próprios do Tesouro Municipal no exercício vigente, conforme anexo único deste 
decreto. 

 
 Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
 

Valentim Gentil, 15 de junho de 2022 
 
 
 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA 
Prefeito Municipal 

 
CERTIDÃO 
 
JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura 

do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que o presente decreto foi 
publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28 de outubro de 2015), na data de 22 
de junho de 2022. 

 
 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR 
Responsável pelos Atos Oficiais 
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DECRETO Nº 4.232, DE 15 DE JUNHO DE 2022 
 

ANEXO ÚNICO 
 

 
 



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL

Conforme Lei Municipal nº 2.109, de 28 de outubro de 2015

Quarta-feira, 22 de junho de 2022 Ano VII | Edição nº 1458 Página 4 de 10

Município de Valentim Gentil - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 

MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 
   

Praça Jacilândia nº 4-33, Bairro Centro 

Fone: [17) 3485-9400 

Valentim Gentil/SP - CEP 15520-000 

pmvg@valentimgentil.sp.gov.br 

MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL 

PODER EXECUTIVO 

CNPJ: 46.599.833/0001-11 
 

 

DECRETO Nº 4.233, DE 20 DE JUNHO DE 2022 
 

Dispõe sobre a abertura de créditos adicionais suplementares e dá 
providências correlatas. 
 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado de São 
Paulo, no uso das suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no art. 4º, da Lei Municipal nº 2.402, 
de 08 de dezembro de 2021, 

  
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica aberto no orçamento municipal de 2022, o créditos adicionais suplementares na 

importância de R$ 205.000,00 (duzentos e cinco mil reais), para atender a seguinte programação: 
 

FIC CLOC FUNC/PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 
327 020502 12.365.0014.2031 3.3.90.30.00 Material de Consumo 80.000,00 
369 020503 12.361.0014.2035 3.3.90.30.00 Material de Consumo 125.000,00 

    TOTAL GERAL 205.000,00 
 

Art. 2º O crédito aberto no artigo anterior será coberto com recursos oriundos da anulação 
parcial das seguintes dotações orçamentárias: 
 

FIC CLOC FUNC/PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 
330 020502 12.365.0014.2031 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física -50.000,00 
335 020502 12.365.0014.2031 3.3.90.46.00 Auxílio Alimentação -30.000,00 
376 020503 12.361.0014.2035 3.3.90.46.00 Auxílio Alimentação -25.000,00 
377 020503 12.361.0014.2035 4.4.90.51.00 Obras e Instalações -100.000,00 

    TOTAL GERAL -205.000,00 
 

 Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Valentim Gentil, 20 de junho de 2022 

 
 
 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA 
Prefeito Municipal 

 
CERTIDÃO 
 
JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura 

do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que o presente decreto foi 
publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28 de outubro de 2015), na data de 22 
de junho de 2022. 

 
 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR 
Responsável pelos Atos Oficiais 
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DECRETO Nº 4.234, DE 20 DE JUNHO DE 2022 
 

Dispõe sobre a abertura de créditos adicionais suplementares e dá 
providências correlatas. 
 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado de São 
Paulo, no uso das suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no art. 4º, da Lei Municipal nº 2.402, 
de 08 de dezembro de 2021, 

  
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica aberto no orçamento municipal de 2022, os créditos adicionais suplementares na 

importância de R$ 175.000,00 (cento e setenta e cinco mil reais), para atender a seguinte programação: 
 

FIC CLOC FUNC/PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 
327 020502 12.365.0014.2031 3.3.90.30.00 Material de Consumo 60.000,00 
369 020503 12.361.0014.2035 3.3.90.30.00 Material de Consumo 115.000,00 

    TOTAL GERAL 175.000,00 
 

Art. 2º O crédito aberto no artigo anterior será coberto com recursos oriundos do excesso de 
arrecadação de recursos próprios do Tesouro Municipal no exercício vigente, conforme anexo único deste 
decreto. 

 
 Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
 

Valentim Gentil, 20 de junho de 2022 
 
 
 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA 
Prefeito Municipal 

 
CERTIDÃO 
 
JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura 

do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que o presente decreto foi 
publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28 de outubro de 2015), na data de 22 
de junho de 2022. 

 
 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR 
Responsável pelos Atos Oficiais 
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DECRETO Nº 4.234, DE 20 DE JUNHO DE 2022 
 

ANEXO ÚNICO 
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DECRETO Nº 4.235, DE 20 DE JUNHO DE 2022 
 

Dispõe sobre a abertura de créditos adicionais suplementares e dá 
providências correlatas. 
 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado de São 
Paulo, no uso das suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no art. 167, § 2º, da Constituição 
Federal, 

 
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica aberto no orçamento municipal de 2022, os créditos adicionais suplementares 

autorizados pela Lei Municipal nº 2.465, de 15 de junho de 2022, na importância de R$ 1.415.000,00 (um 
milhão, quatrocentos e quinze mil reais), para atender a seguinte programação: 

 
FIC CLOC FUNC/PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 
314 020502 12.365.0014.2031 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 780.000,00 
317 020502 12.365.0014.2031 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 20.000,00 
320 020502 12.365.0014.2031 3.1.90.94.00 Indenizações e Restituições Trabalhistas 10.000,00 
323 020502 12.365.0014.2031 3.1.91.13.00 Obrigações Patronais – Intraorçamentária 10.000,00 
355 020503 12.361.0014.2035 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 550.000,00 
358 020503 12.361.0014.2035 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 30.000,00 
361 020503 12.361.0014.2035 3.1.90.94.00 Indenizações e Restituições Trabalhistas 10.000,00 
364 020503 12.361.0014.2035 3.1.91.13.00 Obrigações Patronais – Intraorçamentária 5.000,00 

    TOTAL GERAL 1.415.000,00 

  Art. 2º Os créditos abertos no artigo anterior serão cobertos com recursos oriundos da 
anulação parcial das seguintes dotações orçamentárias: 

FIC CLOC FUNC/PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 
315 020502 12.365.0014.2031 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil -780.000,00 
318 020502 12.365.0014.2031 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais -20.000,00 
321 020502 12.365.0014.2031 3.1.90.94.00 Indenizações e Restituições Trabalhistas -10.000,00 
324 020502 12.365.0014.2031 3.1.91.13.00 Obrigações Patronais – Intraorçamentária -10.000,00 
356 020503 12.361.0014.2035 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil -550.000,00 
359 020503 12.361.0014.2035 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais -30.000,00 
362 020503 12.361.0014.2035 3.1.90.94.00 Indenizações e Restituições Trabalhistas -10.000,00 
365 020503 12.361.0014.2035 3.1.91.13.00 Obrigações Patronais – Intraorçamentária -5.000,00 

    TOTAL GERAL -1.415.000,00 

  Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Valentim Gentil, 20 de junho de 2022 

 
 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA 
Prefeito Municipal 

CERTIDÃO 
 
JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura 

do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que o presente decreto foi 
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publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28 de outubro de 2015), na data de 22 
de junho de 2022. 

 
 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR 
Responsável pelos Atos Oficiais 
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DECRETO Nº 4.236, DE 20 DE JUNHO DE 2022 
 

Dispõe sobre a abertura de créditos adicionais especiais e dá providências 
correlatas. 
 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado de São 
Paulo, no uso das suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no art. 167, § 2º, da Constituição 
Federal, 

 
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica aberto no orçamento municipal de 2022, os créditos adicionais especiais 

autorizados pela Lei Municipal nº 2.466, de 15 de junho de 2022, na importância de R$ 258.167,12 
(duzentos e cinquenta e oito mil, cento e sessenta e sete reais e doze centavos), para atender a seguinte 
programação: 

 
FIC CLOC FUNC/PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 
622 020203 04.122.0004.2006 3.1.91.13.00 Obrigações Patronais – Intraorçamentária 100.000,00 
623 020402 10.301.0012.2024 3.1.91.13.00 Obrigações Patronais – Intraorçamentária 120.000,00 
624 020602 15.452.0018.2041 3.1.91.13.00 Obrigações Patronais – Intraorçamentária 38.167,12 

    TOTAL GERAL 258.167,12 

  Art. 2º O crédito aberto no artigo anterior será coberto com recursos oriundos do excesso de 
arrecadação no exercício vigente, de recursos transferidos pela União, a título de “Cessão Onerosa do 
Bônus de Assinatura do Pré-Sal”, autorizados pela Lei Federal nº 14.337/2022. 

  Art. 3º Ficam alterados o PPA 2022/2025 (Lei Municipal nº 2.401, de 08 de dezembro de 2021) 
e a Lei de Diretrizes Orçamentárias (Lei Municipal nº 2.367, de 15 de junho de 2021) para o presente 
exercício de acordo com esta lei, a fim de compatibilizar os programas e ações das peças do planejamento 
orçamentário do Município de Valentim Gentil. 

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Valentim Gentil, 20 de junho de 2022 

 
 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA 
Prefeito Municipal 

 
CERTIDÃO 
 
JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura 

do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que o presente decreto foi 
publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28 de outubro de 2015), na data de 22 
de junho de 2022. 

 
 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR 
Responsável pelos Atos Oficiais 
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DECRETO Nº 4.237, DE 20 DE JUNHO DE 2022 
 

Dispõe sobre a abertura de créditos adicionais especiais e dá providências 
correlatas. 
 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado de São 
Paulo, no uso das suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no art. 167, § 2º, da Constituição 
Federal, 

 
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica aberto no orçamento municipal de 2022, os créditos adicionais especiais 

autorizados pela Lei Municipal nº 2.467, de 15 de junho de 2022, na importância de R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais), para atender a seguinte programação: 

 
FIC CLOC FUNC/PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 
625 020402 10.301.0012.2024 3.3.90.30.00 Material de Consumo 50.000,00 

    TOTAL GERAL 50.000,00 

  Art. 2º O crédito aberto no artigo anterior será coberto com recursos oriundos do excesso de 
arrecadação no exercício vigente, de recursos transferidos pelo Estado, por intermédio do Fundo Estadual 
de Saúde, autorizada pela Resolução SS nº 51, de 19 de maio de 2022. 

 Art. 3º Ficam alterados o PPA 2022/2025 (Lei Municipal nº 2.401, de 08 de dezembro de 2021) 
e a Lei de Diretrizes Orçamentárias (Lei Municipal nº 2.367, de 15 de junho de 2021) para o presente 
exercício de acordo com esta lei, a fim de compatibilizar os programas e ações das peças do planejamento 
orçamentário do Município de Valentim Gentil. 

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Valentim Gentil, 20 de junho de 2022 

 
 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA 
Prefeito Municipal 

 
CERTIDÃO 
 
JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura 

do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que o presente decreto foi 
publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28 de outubro de 2015), na data de 22 
de junho de 2022. 

 
 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR 
Responsável pelos Atos Oficiais 
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